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a ir:t N.O~Ol, d~'16 -d~',',~~t~mhr~-i~~19'7() ~-,:-.."_'-::\~.n . t'!" ~ ~' ;1f -''DIspõe lIobre'rsençáo do imposto' predial p •. -
. J-l""- ~~""- ~ ~/. , ra a casCIl'Oputar e-dá outras provi~~daa'\ ~
(jC_ ..c' A. ~aro Munrclpal da Nova lquaçu. por seus r~pres~ntantes,

deçrelae eu sanciono a seguinte tel~' . ~ - . - :-.,.. .: ,,,. .',:' ~o.~-: -;:,
- o Art. 1.0-=- São {sentas do hripõsto predial' as 6aoo3-' d~v;tlpo':

popular:' . . ,o '. • ,. ',.;' 7;-_
§ 1.~---:-Çol}sideraoseocasa de" tipo popular.' de categoria 'inf.erior~_

- 'as.co'nstruções que não últrapassem a S6.00m(' .•• ' ':.•;,0.:' 0·0·
Art. 2.° - Poderão gozar do benefício deslâ Lei os propnetárlOS'.

que" náô tênhaffi suas rosas legalizadas perante a Prefeitura, deSde
que o façam até o dta 31 de outuJ5ro da '1976: o ' •• ~ • - - • -,-'

, Pai-ácjraIo único - A- lega1izãção' de que tratO' esle artiÇJl]fica
isenta do pagafnenlo, da laxa respectiva.

o " Art. 3.0 -1icam disPensados dó pagérmento de !D~lta. juros e
,correção moneu;rria. os contribuintes que' tequererem, alé' o' dia, ~l~
'de outubro de 1976, o benefício previsto no art.,l~o." ',. o',~' .'",,-,

- M: ·to -;' A' is,enção será dada ao propá;:tárlo' ou prómitenté ~
comprador, mediante prova de <tu~"eleóu 8Uà esposa não posSui-ou·'
tro iIp.óy~l,,e ql;1enele hal?item, efetivamente. . - .' , ,

. .- '.~ 5.°' _ o!>-isenção'será c~>nced1dapor despacho do Secrelário
Municipal d~, Fazenda, em"prooessó formado' a requerimento do- intEJ.o
ressadó; éàmprovados Oli' requísltos mencionados.', . - , . - '•

..Art~ 6.° - O' Poder ,Executivo' régulamentará a presente Lei, no I
prázo 'mãximo de 30' (trinta) dias. o , .. '. . -

Arl 7.° - A isenção de que lrála o artigo 1.0produzirá efeitos a
.' Partir de r.o de janeiro' de 1977. ..'" . ,',' -~'_0: . : . ~: \ ,"

',Art. 8.° - Esta Lei el).trará em vigor na data da sua'publicação., .
• ' • 0"- • o Art.' 9.° .--.-.Revogam,sElas disposições em cemtrário.- )-"':"0;-' :~,' - :. '. ' •

, ' " Prefeit\!Ia Municipal ds Nova 19uaçu. 16 de setembro de)9'76' >::
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